
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO X 

DAS AVERBAÇÕES E DO CANCELAMENTO 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 26. O cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no 

Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado, mediante apresentação do 

documento protestado, cuja cópia ficará arquivada.  

§ 1º Na impossibidade de apresentação do original do título ou documento de dívida 

protestado, será exigida a declaração de anuência, com identificação e firma reconhecida, daquele 

que figurou no registro de protesto como credor, originário ou por endosso translativo.  

§ 2º Na hipótese de protesto em que tenha figurado apresentante por endosso-

mandato, será suficiente a declaração de anuência passada pelo credor endossante.  

§ 3º O cancelamento do registro do protesto, se fundado em outro motivo que não no 

pagamento do título ou documento de dívida, será efetivado por determinação judicial, pagos os 

emolumentos devidos ao Tabelião.  

§ 4º Quando a extinção da obrigação decorrer de processo judicial, o cancelamento do 

registro do protesto poderá ser solicitado com a apresentação da certidão expedida pelo Juízo 

processante, com menção do trânsito em julgado, que substituirá o título ou o documento de 

dívida protestado.  

§ 5º O cancelamento do registro do protesto será feito pelo Tabelião titular, por seus 

Substitutos ou por Escrevente autorizado.  

§ 6º Quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação 

eletrônica, o termo do cancelamento será lançado em documento apartado, que será arquivado 

juntamente com os documentos que instruíram o pedido, e anotado no índice respectivo.  

 

CAPÍTULO XI 

DAS CERTIDÕES E INFORMAÇÕES DO PROTESTO 

 

Art. 27. O Tabelião de Protesto expedirá as certidões solicitadas dentro de cinco dias 

úteis, no máximo, que abrangerão o período mínimo dos cinco anos anteriores, contados da data 

do pedido, salvo quando se referir a protesto específico.  
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§ 1º As certidões expedidas pelos serviços de protesto de títulos, inclusive as relativas 

à prévia distribuição, deverão obrigatoriamente indicar, além do nome do devedor, seu número 

no Registro Geral (R.G.), constante da Cédula de Identidade, ou seu número no Cadastro de 

Pessoas Físicas (C.P.F.), se pessoa física, e o número de inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes (C.G.C.), se pessoa jurídica cabendo ao apresentante do título para protesto 

fornecer esses dados, sob pena de recusa.  

§ 2º Das certidões não constarão os registros cujos cancelamentos tiverem sido 

averbados, salvo por requerimento escrito do próprio devedor ou por ordem judicial.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Regula o § 2º do art. 236 da Constituição Federal, 

mediante o estabelecimento de normas gerais para 

a fixação de emolumentos relativos aos atos 

praticados pelos serviços notariais e de registro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 3º. É vedado:  

I - (VETADO)  

II - fixar emolumentos em percentual incidente sobre o valor do negócio jurídico 

objeto dos serviços notariais e de registro;  

III - cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente 

previstas nas tabelas de emolumentos;  

IV - cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que teve 

de ser refeito ou renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e de 

registro;  

V - (VETADO)  

 

Art. 4º. As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das 

respectivas unidades da Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a fiscalização 

do seu cumprimento e sua afixação obrigatória em local visível em cada serviço notarial e de 

registro.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Amaury Guilherme Bier  

Benjamin Benzaquen Sicsú 

 

 

 


